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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº, DE 2024

(Do Senhor Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ)

 

Estabelece medidas de proteção à
saúde da população do Distrito
Federal frente aos riscos associados
ao uso de sites e aplicativos de
apostas e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Esta Lei estabelece medidas de proteção à saúde da população do DistritoArt. 1º 
Federal frente aos riscos associados ao uso de sites e aplicativos de apostas.

 

 Para os fins desta Lei, considera-se:§ 1º

 – comunicação mercadológica: toda e qualquer atividade de comunicação comercial,I
incluindo publicidade e outras formas de promoção, que visa divulgar produtos, serviços,
marcas e empresas, independentemente do suporte, da mídia ou do meio utilizado;

 – aposta: o ato por meio do qual se coloca determinado valor em risco naII
expectativa de obtenção de um prêmio, seja em jogos de azar, loterias ou qualquer plataforma
digital que ofereça recompensas financeiras;

 dependência em apostas: o transtorno comportamental caracterizado pelo usoIII –
compulsivo de jogos de azar e apostas, causando prejuízos à saúde mental, financeira e
social do indivíduo;

 vulnerabilidade digital:  a suscetibilidade de usuários, especialmente jovens eIV –   
pessoas em situação de vulnerabilidade financeira ou emocional, a serem induzidos ao
comportamento de risco em plataformas de apostas  .online

 

 Fica vedada a comunicação mercadológica de  ou aplicativos de apostasArt. 2º  sites
no Distrito Federal, seja de forma física ou virtual, incluindo, mas não se limitando a:  

 anúncios em meios de comunicação tradicionais, como rádio, televisão, jornais eI – 
revistas;

 publicidade em plataformas digitais, como redes sociais, motores de busca e sitesII – 
de terceiros;

 patrocínios a eventos públicos ou privados, culturais, esportivos ou deIII –
entretenimento.
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 A proibição estende-se às publicidades disfarçadas comoParágrafo único. 
conteúdos editoriais, colaborações com influenciadores digitais ou outras formas indiretas de
promoção.

 

 Incumbe à Secretaria de Estado de Saúde a promoção de campanhas deArt. 3º 
conscientização sobre os riscos à saúde mental e financeira causados pelo uso de sites e
aplicativos de apostas, abrangendo:  

 informações sobre os impactos psicológicos, incluindo ansiedade, depressão eI – 
risco de suicídio, associados ao vício em jogos de azar; 

 esclarecimentos sobre os riscos financeiros, como endividamento, perda deII – 
patrimônio e comprometimento da estabilidade econômica familiar;  

 conscientização sobre o papel dos algoritmos e mecanismos de gamificaçãoIII –
utilizados por plataformas de apostas para estimular o comportamento aditivo.

 

 . As campanhas devem ser realizadas por todos os meios deParágrafo único
comunicação disponíveis, com especial enfoque em meios digitais e nos equipamentos
públicos, como escolas, hospitais e centros comunitários.

 

 Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para a assistência terapêutica emArt. 4º 
toda a rede de saúde pública do Distrito Federal para pessoas dependentes de apostas: 

 criação de centros especializados em tratamento de dependência de apostas,I – 
oferecendo acompanhamento psicológico, psiquiátrico e social, além de programas de
reintegração social;

 disponibilização de equipes multidisciplinares, incluindo psicólogos, psiquiatras eII – 
assistentes sociais, capacitados para o atendimento de pessoas com dependência em
apostas; 

 oferecimento de tratamento gratuito e contínuo para dependentes, comIII – 
acompanhamento personalizado, levando em consideração o grau de dependência e as
necessidades individuais do paciente;

 parceria com organizações não governamentais e centros comunitários paraIV – 
oferecer suporte adicional e programas de reabilitação;

 disponibilização de grupos de apoio e programas de acompanhamento pós-V – 
tratamento para evitar recaídas.

 

 Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para a educação voltada aoArt. 5º 
enfrentamento da vulnerabilidade digital nos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito
Federal:  

 inserção, de forma transversal, de conteúdos nos currículos escolares queI – 
abordem os riscos da dependência digital e as consequências psicológicas, sociais e
financeiras do vício em apostas;  

 disponibilização de equipes pedagógicas capacitadas para o reconhecimento deII – 
sinais de vulnerabilidade digital e dependência de apostas em alunos;

 realização de palestras, oficinas e eventos educativos voltados para estudantes,III –
com o objetivo de promover o uso consciente e seguro de plataformas digitais;  

 parceria com famílias e comunidades para promover a conscientização sobre osIV – 
impactos do vício em apostas e a vulnerabilidade digital, por meio de reuniões escolares e
campanhas educativas.
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 O descumprimento das disposições relativas à vedação da publicidadeArt. 6º 
mercadológica de sites ou aplicativos de apostas, conforme estabelecido no Art. 2º, sujeita os
responsáveis às seguintes sanções:

 advertência por escrito, notificando o infrator sobre a irregularidade; I – 

 multa proporcional ao faturamento bruto da empresa infratora, podendo variarII – 
entre um por cento e cinco por cento do faturamento bruto anual, no caso de primeira
infração, ou até o limite de cinquenta salários mínimos por dia, até a cessação da
irregularidade.

 

 Em caso de reincidência, além da multa mencionada no inciso II,Parágrafo único. 
podem ser aplicadas as seguintes sanções:  

 – suspensão temporária, por até doze meses, da licença de operação da empresaI 
no território do Distrito Federal;  

 rescisão de contratos publicitários e concessões com órgãos ou entidadesII – 
públicas, pelo prazo de até dois anos.

 

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta deArt. 7º 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 

 Incumbe ao Poder Executivo expedir os regulamentos necessários para a fielArt. 8º 
execução desta Lei .

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 9º 

 

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 10. 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir medidas destinadas à proteção da
saúde mental e física da população do Distrito Federal, frente aos riscos associados ao uso
de sites e aplicativos de apostas. O projeto, além de proibir a veiculação de publicidade
desses serviços no âmbito do Distrito Federal, visa orientar políticas públicas voltadas à
assistência terapêutica de pessoas dependentes de jogos de azar. Ademais, propõe diretrizes
às ações de educação para o enfrentamento da vulnerabilidade digital, com especial atenção
aos jovens e àqueles em situação de vulnerabilidade financeira e emocional.

A crescente popularidade das plataformas digitais de apostas tem gerado impactos
substanciais na saúde pública, configurando um cenário que exige intervenção estatal. O
Brasil já é o quinto maior mercado de apostas no mundo, com 22% da população participando
de apostas online, superando a Inglaterra e aproximando-se de países como Nova Zelândia e
Grécia?. O mercado brasileiro movimenta cerca de R$ 6 bilhões por mês, com perdas anuais
de até R$ 24 bilhões pelos apostadores?. A situação é ainda mais alarmante entre os jovens,
que, expostos a algoritmos sofisticados e mecanismos de gamificação, tornam-se presas
fáceis para o desenvolvimento de comportamentos compulsivos.

Um dos principais fundamentos para a elaboração deste projeto reside no
reconhecimento, pela Organização Mundial da Saúde (OMS), da dependência em jogos de
azar como um transtorno mental. O vício em apostas provoca danos graves à saúde
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psicológica, com o aumento de quadros de ansiedade, depressão e, em casos extremos, risco
de suicídio. Além disso, os prejuízos financeiros associados ao endividamento compulsivo e à
perda de patrimônio comprometem não apenas os indivíduos, mas também suas famílias,
gerando instabilidade econômica e social. 

A relação entre a publicidade agressiva e a promoção das apostas, sobretudo no
ambiente digital, exacerba o comportamento aditivo. A prática mercadológica, muitas vezes
disfarçada de entretenimento ou associada a influenciadores digitais, aumenta o apelo das
apostas, dificultando a percepção dos perigos por parte dos consumidores.

Diante desse quadro, o projeto estabelece a proibição da publicidade mercadológica
de sites e aplicativos de apostas no Distrito Federal, seja em meios tradicionais como rádio e
televisão, seja no ambiente digital, incluindo redes sociais e plataformas de busca. Estudos
demonstram que a exposição contínua a esses anúncios está diretamente associada ao
aumento do comportamento compulsivo em apostas, especialmente entre jovens. A proibição
prevista no projeto visa mitigar esse impacto, buscando proteger os cidadãos do estímulo
descontrolado ao jogo.

Além da proibição da publicidade, o projeto avança ao propor campanhas de
conscientização coordenadas pela Secretaria de Estado de Saúde. Essas campanhas
deverão alertar a população sobre os riscos à saúde mental e financeira relacionados às
apostas, abordando, de forma didática, os impactos psicológicos (como ansiedade e
depressão) e os perigos financeiros (como o endividamento e a instabilidade econômica
familiar). Um ponto importante dessas campanhas será o esclarecimento sobre os algoritmos
e mecanismos de gamificação utilizados pelas plataformas, que são desenhados para
fomentar o comportamento compulsivo, mantendo os usuários presos a um ciclo vicioso de
aposta.

Outro aspecto fundamental abordado pelo projeto diz respeito a assistência
terapêutica às pessoas que já desenvolveram dependência em jogos de azar. A proposta
estabelece diretrizes para a criação de centros especializados no atendimento a essas
pessoas, com equipes multidisciplinares compostas por psicólogos, psiquiatras e assistentes
sociais, capacitados para oferecer suporte psicológico, psiquiátrico e social, de forma contínua
e personalizada. 

Estudos apontam que indivíduos com dependência em jogos de azar têm maior
propensão a enfrentar crises financeiras graves, o que ressalta a importância de um
tratamento abrangente e gratuito. A integração com organizações não governamentais e
centros comunitários também é prevista, com o intuito de oferecer suporte adicional para a
reintegração social dos dependentes e prevenir recaídas.

No âmbito educacional, o projeto prevê diretrizes para o enfrentamento da
vulnerabilidade digital, com ênfase na educação preventiva. As escolas do Distrito Federal
deverão inserir em seus currículos conteúdos que abordem os riscos da dependência digital e
as consequências psicológicas, sociais e financeiras do vício em apostas. A formação de
equipes pedagógicas capazes de identificar sinais de vulnerabilidade digital em alunos e a
promoção de palestras e oficinas educativas são medidas fundamentais para conscientizar os
jovens sobre o uso consciente de plataformas digitais. Ademais, o projeto incentiva a
participação das famílias e comunidades nesse processo, fortalecendo o papel da educação
como ferramenta para prevenir o vício.

Em suma, o presente Projeto de Lei propõe uma abordagem multifacetada e
preventiva para enfrentar os riscos associados às apostas online, estabelecendo diretrizes
claras para a proibição da publicidade, o tratamento terapêutico dos dependentes e a
educação voltada ao uso consciente de plataformas digitais. 

Ao reconhecer a gravidade dos impactos psicológicos e financeiros causados pelo
vício em apostas, o projeto contribui para a construção de uma sociedade mais equilibrada e
protegida dos perigos digitais.
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Em relação à conformidade da proposição aos parâmetros legais e constitucional, têm-
se que ela encontra sólido amparo jurídico e constitucional, legitimando sua tramitação e
aprovação. Inicialmente, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu
artigo 24, incisos XII e XV, estabelece que:

 

"  . Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislarArt. 24
concorrentemente sobre:

 

 - previdência social, proteção e defesa da saúde;XII

 

(...)

 

 - proteção à infância e à juventude."XV

 

Dessa forma, ao propor medidas voltadas à proteção da saúde mental e física da
população do Distrito Federal, especialmente no que tange à prevenção dos riscos
associados ao uso de sites e aplicativos de apostas, o projeto insere-se dentro das
competências legislativas concorrentes estabelecidas pela Constituição.

Além disso, o artigo 196 da Constituição Federal dispõe que:

 

"  . A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido medianteArt. 196
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação."

 

O projeto, ao estabelecer medidas preventivas e de assistência terapêutica, cumpre o
dever estatal de promover políticas que reduzam riscos à saúde, em consonância
preconizado no artigo supracitado.

No que concerne à proteção da infância e juventude, o artigo 227 da Constituição
Federal estabelece:

 

"  . É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar àArt. 227
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida,
à saúde, [...] além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão."

 

Ao proibir a comunicação mercadológica de sites ou aplicativos de apostas e
promover ações educativas, o projeto visa proteger crianças, adolescentes e jovens dos
riscos associados às apostas online, atendendo ao princípio mencionado.

Ademais, é sempre oportuno frisar que a Constituição Federal, em seu artigo 30,
inciso I, determina:

 

"  Compete aos Municípios:Art. 30.

 

 - legislar sobre assuntos de interesse local;"I
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Complementarmente, a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu artigo 58, atribui ao
Distrito Federal as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios:

 

"  . Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, disporArt. 58
sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal e,
especialmente:

(....)

 - legislar sobre assuntos de interesse local."XIX

 

Não restam dúvidas de que a matéria em tela é de interesse local, pois trata da
criação de medidas que visam proteger diretamente a população do Distrito Federal dos
riscos decorrentes das apostas online.

 

No âmbito da defesa do consumidor, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078
/1990), em seu artigo 6º, estabelece como direitos básicos:

 

"  São direitos básicos do consumidor:Art. 6º

 - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados porI
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos;

(...)

 - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciaisIV
coercitivos ou desleais."

 

Ao proibir a publicidade de sites e aplicativos de apostas, o projeto protege os
consumidores de práticas que podem ser prejudiciais à sua saúde e segurança financeira.

No que tange à proteção de crianças e adolescentes, o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069/1990), em seu artigo 70, determina:

 

"  É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dosArt. 70. 
direitos da criança e do adolescente."

 

O projeto contribui para a prevenção de ameaças à saúde mental e ao bem-estar de
crianças e adolescentes, atuando em conformidade com o ECA.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF), em diversas decisões, tem
reconhecido a competência dos Estados e do Distrito Federal para legislar suplementarmente
em matéria de proteção e defesa da saúde, consumo e publicidade, desde que não haja
conflito com normas gerais estabelecidas pela União. Essa jurisprudência reforça a
legitimidade do Distrito Federal em legislar sobre a matéria em questão, garantindo a
constitucionalidade da proposição.

Por fim, a iniciativa está em conformidade com os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil, como a Convenção sobre os Direitos da Criança, que em seu artigo 17
determina:

 

"  . Os Estados Partes reconhecem a importante funçãoArt. 17
desempenhada pelos meios de comunicação social e assegurarão que a
criança tenha acesso a informação e material procedentes de diversas fontes
nacionais e internacionais, especialmente aqueles que visem a promover seu
bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde física e mental."
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Ao restringir a publicidade de apostas online e promover campanhas educativas, o
projeto contribui para a proteção das crianças e adolescentes contra conteúdos que possam
ser nocivos à sua saúde e desenvolvimento.

Com o intuito de garantir a devida justiça, informamos que o presente projeto
encontra-se inspirado no PL 651/2024, atualmente em tramitação na Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo, de autoria do Deputado Estadual Simão Pedro, o qual 'Estabelece
medidas de proteção à saúde da população paulista em relação aos sites e aplicativos de
apostas'. Ressaltamos que o projeto foi aprimorado a partir dos estudos e reflexões
elaborados em meu Gabinete Parlamentar.

Diante dos fundamentos de mérito e jurídicos apresentados, solicitamos a aprovação
deste Projeto de Lei, certos de que ele será fundamental para proteger a saúde e o bem-estar
da população do Distrito Federal.

 

Sala das Sessões, …

 

Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Autor
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